INSTRUCAO NORMATIVA 03/08

Regulamenta a Autorizagéo para Emissdo da Nota Fisc  al Eletronica - e.NF e d& outras providéncias.

Art. 1°. A autorizacio para emissdo de nota fiscal eletrénica de prestagio de servicos — e.NF — devera ser solicitada
através do moédulo e.AEDF — Autorizacdo para Emissdo de Documento Fiscal Eletrénico — do sistema e.ISS, instituido pela
Instrugéo Normativa 01, de 30 de marco de 2006.

Art. 2°. O acesso para o médulo e.AEDF ¢é realizado através da senha do contribuinte, que devera indicar na solicitacéo,
o endereco eletrdnico para envio de segunda senha especifica para emisséo da Nota Fiscal Eletronica.

Art. 3°. O caput do artigo 3° da Instrugdo Normativa 01, de 30 de marco de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redacao:

“Artigo 3° - Os contribuintes inscritos na Secretaria da Fazenda receberdo as senhas pessoais de acesso aos programas
da Declaracgéo de ISS Eletronica - e.ISS via correio e mediante Aviso de Recebimento - AR, e de emissé@o da Nota Fiscal Eletrénica
- e.NF via e-mail para o endereco eletronico indicado pelo contribuinte.”

Art. 4° . Esta instrucdo entrara em vigor na data de sua publicago.



